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NOVA ESCALA DE CONTRIBUIÇÕES FIXAS 

 

 

Antecedentes 

 

1. O Artigo 24(A) da Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) 

estabelece que “A Organização será financiada mediante contribuições anuais dos 

Governos. As contribuições dos Governos Membros serão determinadas em conformidade 

com o Artigo 60 do Código Sanitário Pan-Americano”, que estipula que “para fins de 

cumprir as funções e responsabilidades impostas à Repartição Sanitária Pan-Americana, 

um fundo de US$ 50.000, no mínimo, será arrecadado pela União Pan-Americana e rateado 

entre os Governos Signatários na mesma base dos gastos da União Pan-Americana”. 

Em virtude desse artigo, os Estados Membros da Organização Pan-Americana da Saúde 

pagam a mesma cota que aquela paga à Organização dos Estados Americanos (OEA), antes 

conhecida como a União Pan-Americana. 

 
2. Além dos Estados Membros, são membros da OPAS os Estados Participantes e 

Membros Associados que não são Membros da OEA. Os Estados Participantes são a 

França, o Reino dos Países Baixos e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

Os Membros Associados atuais1 são Aruba, Curaçao, Porto Rico e São Martinho. As cotas 

de contribuição dos Estados Participantes e dos Membros Associados da OPAS são 

determinadas usando parâmetros populacionais dos territórios pertinentes nas Américas. 

 
3. Em junho de 2017, a Assembleia Geral da OEA adotou uma escala de contribuições 

provisória para o exercício financeiro de 2018, enquanto a Comissão de Assuntos 

Administrativos e Orçamentários continua a analisar o atual sistema de cotas e sua 

metodologia. 

 

4. Em setembro de 2017, a 29ª Conferência Sanitária Pan-Americana aprovou a escala 

de contribuições fixas adaptada da OPAS para o exercício financeiro de 2018, com base na 

escala provisória adotada pela Assembleia Geral da OEA em junho de 2017 

                                                 
1 O Estado Livre Associado de Porto Rico foi admitido como Membro Associado da OPAS por meio da 

resolução CD36.R3 (1992) (disponível em espanhol). Aruba, Curaçao e São Martinho foram admitidos 

como Membros Associados da OPAS por meio da resolução CSP28.R1 (2012). 

http://iris.paho.org/xmlui/bitstream/handle/123456789/1566/CD36.R3sp.pdf?sequence=2&isAllowed=y
https://www.paho.org/hq/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=18874&Itemid=270&lang=pt
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(resolução CSP29.R13). A escala de contribuições a ser aplicada pela OPAS para 2019 

(o segundo ano do biênio 2018-2019) dependerá do progresso e resultado da discussão pela 

Assembleia Geral da OEA com respeito à sua própria escala de contribuições para o 

período de 2019 e os seguintes. 

 

5. No dia 23 de março de 2018, o Presidente da Comissão de Assuntos 

Administrativos e Orçamentários informou à sessão especial do Conselho Permanente da 

OEA que não se havia chegado a um acordo sobre uma proposta para seguir em frente, e 

solicitou uma prorrogação para que se tomasse uma decisão até 2 de maio de 2018. 

 

Proposta 

 

6. A Repartição Sanitária Pan-Americana proporá uma escala de contribuições 

ajustada para a OPAS para o exercício financeiro de 2019 com base na escala de 

contribuições da OEA para 2019, quando e na forma em que esta escala for adotada pela 

Assembleia Geral da OEA. 

 

Ação pelo Comitê Executivo 

7. Solicita-se que o Comitê Executivo tome nota deste relatório e ofereça as 

observações ou recomendações que considerar pertinentes. 
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